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LEI Nº 874/2025. 

Súmula: Denomina imóvel próprio, nos termos do artigo 58, XXVII da Lei Orgânica 

Municipal, e dá outras providências. 

 

 A Câmara Municipal de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a 

presente Lei: 

 

Artigo 1º: Fica autorizada a implantação do loteamento matrícula sob nº 20.283, do Cartório de Registro de 

Imóveis de Ibaiti-PR, ora denominado loteamento, Conjunto Habitacional Arthur Minardi.  

Parágrafo Único: O loteamento deverá obedecer às regras e prazos estabelecidos nas leis municipais nº 

509/2013 e 510/2013.   

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Conselheiro Mairinck, 10 de Abril de 2025. 

JOSELEI APARECIDO DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 66/2025 

 
O Prefeito do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 
                                  RESOLVE 
 
Art. 1º - Nomear para compor a Equipe Técnica e respectiva coordenação que serão responsáveis pela 

elaboração, implementação, avaliação e acompanhamento do Plano Diretor Municipal, os representantes abaixo 
relacionados: 

 

Flavio Luiz de Faria Diretor do Departamento de Administração 

Maria Madalena Ferreira Chefe da Divisão Contabil 

Luciana Salvador  Fiscal de Posturas 

Paulo Henrique Correa de Oliveira Engenheiro Civil 

João Vinício Pereira Barreto Engenheiro Civil 

Luciano Marcelo dias Queiróz Advogado de Conselheiro Mairinck 

Vívia Aparecida da Silva Ogg Controle Interno 

Laercio Marques de Almeida Filho Diretor do Departamento de Saúde 

Thallisson Francisco Mariano  Assistente Administrativo 

Claudinei Luciano dos Santos Contador 

Yanco Luan Lopes Ribeiro Diretor do Departamento de Agricultura 

Telma Giovana Morais Montalde Diretora do Departamento de Educação 

Josemar Aparecido da Silva Diretor do Departamento de Obras 

Graciele Viana Bonavigo Diretora do Departamento de Assistência Social 

 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, aos 10 de abril de 2025. 

 

Joselei Aparecido de Carvalho 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 57/2025 

 
 

  O Prefeito Municipal de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 

de acordo com a Lei Municipal Nº 872.2025 

 

RESOLVE 

                Art. 1º - CONCEDER ao servidor público municipal, FABRICIO ALVES DE CAMARGO, portador do 

CPF 073.007.989-93, ocupante do cargo de motorista ,designado para exercer suas atribuições na condução de 

veículos do transporte escolar Municipal, vinculado à Secretaria Municipal da Educação, a Gratificação Especial por 

Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GETIDE). 

            

  Parágrafo único: A dedicação exclusiva que é requisito obrigatório para a concessão da Gratificação tratada 

nesta Portaria, porém não eximindo do servidor de, em caso de necessidade e conveniência da Administração, laborar 

em outros Departamentos Municipais, caso não hajam eventuais incompatibilidades.   

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 

abril de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

 

    Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, aos 10 dias 

do mês de abril de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

Joselei Aparecido de Carvalho 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 58/2025 

 
 

  O Prefeito Municipal de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 

de acordo com a Lei Municipal Nº 872.2025 

 

RESOLVE 

                Art. 1º - CONCEDER a servidora pública municipal, TAYNA NATAN DE CAMARGO TEODORO, 

portadora do CPF 097.895.919-18, ocupante do cargo de motorista ,designada para exercer suas atribuições na 

condução de veículos do transporte escolar Municipal, vinculado à Secretaria Municipal da Educação, a Gratificação 

Especial por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GETIDE). 

            

  Parágrafo único: A dedicação exclusiva que é requisito obrigatório para a concessão da Gratificação tratada 

nesta Portaria, porém não eximindo o servidor de, em caso de necessidade e conveniência da Administração, laborar 

em outros Departamentos Municipais, caso não hajam eventuais incompatibilidades.   

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 

abril de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

 

    Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, aos 10 dias 

do mês de abril de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

Joselei Aparecido de Carvalho 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 59/2025 

 
 

  O Prefeito Municipal de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 

de acordo com a Lei Municipal Nº 872.2025 

 

RESOLVE 

                Art. 1º - CONCEDER ao servidor público municipal, JOÃO PAULO DOS SANTOS, portador do CPF 

070.156.479-23, ocupante do cargo de motorista ,designado para exercer suas atribuições na condução de veículos do 

transporte escolar Municipal, vinculado à Secretaria Municipal da Educação, a Gratificação Especial por Tempo Integral 

e Dedicação Exclusiva (GETIDE). 

            

  Parágrafo único: A dedicação exclusiva que é requisito obrigatório para a concessão da Gratificação tratada 

nesta Portaria, porém não eximindo o servidor de, em caso de necessidade e conveniência da Administração, laborar 

em outros Departamentos Municipais, caso não hajam eventuais incompatibilidades.   

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 07 de 

abril de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

 

    Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, aos 10 dias 

do mês de abril de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

Joselei Aparecido de Carvalho 
Prefeito Municipal 
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